
Posto de Serviço Descritivo de Atribuições das ocupações vinculadas ao posto de serviço

AGENTE DE CAMPO

AGENTE DE CAMPO

coibição das infrações em curso, interrompendo sua execução e evitando sua efetivação. Auxiliar na colocação de lacres, etiquetas, fitas de isolamento e outros equipamentos necessários, nos estabelecimentos ou instrumentos e produtos que estejam sendo verificados e fiscalizados. Auxiliar na instalação ou na 

utilização de equipamentos de medição, tais como: utilização de trenas para medição lineares, medidas materializadas, instrumentos de pesagem, entre outros equipamentos de ensaio. Auxiliar na instalação de cones ou equipamentos indicativos de operações especiais. Executar atividades assessórias decorrentes da 

ação fiscal, ligadas ao recolhimento, remoção e guarda de quaisquer materiais, devendo, entre outras atribuições, auxiliar na remoção instrumentos e mercadorias apreendidos nos estabelecimentos fiscalizados, e auxiliar na colocação nos devidos invólucros, lacrando-os e efetuando a carga e descarga deste material. 

Auxiliar no transporte de bens, utensílios em ações de fiscalização. Auxiliar na contagem de material apreendido. Contribuir para manter limpo e organizado os depósitos de mercadorias ou materiais apreendidos da ação fiscal, além de auxiliar na separação/destruição desses materiais durante processo de destruição. 

Conduzir veículos automotores, cujo peso total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas ou cuja lotação não exceda a 07 (sete) lugares, portando a documentação necessária. Realizar transporte de cargas, materiais, máquinas, equipamentos, dentre outros; Prestar atendimento ao público, transportando 

usuários, conforme solicitação; Auxiliar o carregamento, transporte e descarregamento de materiais; Coletar e entregar documentos, valores, mercadorias e encomendas, dentre outros; Emitir e coletar recibos do material transportado, bem como preencher protocolos; Registrar e controlar os dados relacionados às 

saídas do veículo; Manter o veículo devidamente limpo e abastecido; realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo; identificar a necessidade de manutenções preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável; realizar viagens, sempre que necessário, para atendimento 

das demandas de serviços; preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado; executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 

superior.

AGENTE DE SERVIÇOS DE 

PARQUE HABILITADO

AGENTE DE SERVIÇO DE PARQUE HABILITADO A¹ / AGENTE DE SERVIÇO DE PARQUE HABILITADO B²

AGENTE DE SERVIÇO DE PARQUE HABILITADO AB

AGENTE DE SERVIÇO DE PARQUE NÃO HABILITADO

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

INFRAESTRUTURA

ENGENHARIAS, ARQUITETURA E METEOROLOGIA
Executar atividades técnicas especializadas de nível superior, inerentes às áreas de Engenharia, Arquitetura e Meteorologia, compreendendo estudos, pesquisas, análises, planejamento, elaboração, desenvolvimento, coordenação, supervisão, fiscalização, consultoria, assessoria, emissão de pareceres, laudos e relatórios 

técnicos.

Desenvolver, implantar, acompanhar e avaliar projetos, obras, serviços, sistemas, processos e atividades técnicas correlatas, promovendo a aplicação de normas técnicas, legislações específicas, regulamentos profissionais, padrões de qualidade, segurança, sustentabilidade, eficiência e responsabilidade socioambiental.

Atuar, quando aplicável, na gestão técnica e administrativa de contratos, equipes, cronogramas, custos, indicadores e recursos materiais, tecnológicos e operacionais.

As atribuições específicas de cada profissional observarão, obrigatoriamente, a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO correspondente, bem como o item '4.3 - EMPREGOS COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO' do Normativo de Empregos e Salários da MGS, as normas regulamentadoras do respectivo 

conselho profissional competente, e a legislação vigente.

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

CIÊNCIAS EXATAS E DA 

TERRA I

ANALISTA DE SISTEMAS

ANALISTA DE SUPORTE

TECNÓLOGO EM REDES
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ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

CIÊNCIAS HUMANAS

ASSISTENTE SOCIAL

PEDAGOGO

PSICÓLOGO

SECRETÁRIA EXECUTIVA

serviço e orientação superior.

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

CIÊNCIAS SOCIAIS 

APLICADAS I 

ADMINISTRADOR

ADVOGADO

CONTADOR

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

CIÊNCIAS SOCIAIS 

APLICADAS II

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO

BIBLIOTECÁRIO

atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE I

FARMACÊUTICO

ANALISTA 

ESPECIALIZADO EM 

SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE II

NUTRICIONISTA

APOIO A MANUTENÇÃO 

VEÍCULAR

BORRACHEIRO
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ARTESÃO

ARTESÃO
Planeja a confecção de peça de tecido, para atendimento às demandas de cliente. Pesquisa tendências e características culturais. Elabora esboços e define especificações do produto. Analisa viabilidade técnica do projeto, testando materiais, processos e produtos. Seleciona equipamentos, ferramentas e instrumentos. 

Pesquisa e seleciona matérias-primas. Pode coletar matérias-primas ou adquiri-las, verificando sua procedência. Prepara as matérias-primas, limpando-as e fazendo sua lavagem e secagem. Pode desfolhar, desfibrar e desfiar matéria-prima. Pode executar cozimento, amaciamento, tingimento e escovação de materiais. 

Pode cardar, fiar e enrolar matéria-prima.Confecciona tecidos artesanais, aplicando técnicas e métodos para realizar operações de tecelagem. Executa operações referentes à preparação da urdidura, ajustando parâmetros, tensão dos fios, comprimento, largura e centralização. Coloca a urdidura no tear. Opera tear, 

passando o fio da trama entre os fios da urdidura, para tecer a peça de tecido. Pode usar diferentes cores, emendando fios de acordo com a padronagem definida.Finaliza o produto, fazendo arremates. Pode confeccionar bordados, para enfeitar o tecido. Pode aplicar adornos e acessórios. Pode montar peças – como 

bolsas, cortinas e tapetes -, cortando e costurando tecidos, de acordo com esboços e modelos.Controla a qualidade do processo e do produto, verificando precisão da padronagem e da textura, formas, cores, dimensões, e união das partes. Inspeciona padrão de caimento, vincos e pregas. Examina imperfeições, 

efetuando ajustes ou reparos. Analisa a resistência do produto confeccionado à lavagem, à exposição solar e a demais fenômenos físicos ou químicos.Coloca etiqueta nos tecidos confeccionados, preparando-os para a comercialização. Pode usar logomarca, para identificação dos produtos. Comercializa peças artesanais 

de tecido, desenvolvendo embalagens, calculando custo dos produtos e estabelecendo preços de venda. Pesquisa mercado consumidor. Divulga produtos, podendo fazer uso inclusive de “sites” e redes sociais. Participa de feiras e eventos, expondo produtos. Aplica estratégias de venda, negocia valores e prazos com 

cliente, e embala os produtos vendidos.Gerencia o próprio negócio, organizando produção, controlando estoques e administrando orçamento. Define o leiaute de oficina ou ateliê. Estabelece parcerias e seleciona fornecedores. Pode capacitar artesãos. Pode vincular-se a uma associação de classe. Realiza manutenção 

básica de equipamentos, fazendo sua limpeza e lubrificação. Providencia serviços de manutenção corretiva.Conserva o local de trabalho limpo e organizado. Mantém ferramentas, instrumentos e acessórios limpos, organizados, acondicionados e em plenas condições de uso e funcionamento.Evita desperdícios, 

separando sobras de materiais para reaproveitamento. Realiza descarte de resíduos, de maneira ambientalmente adequada.Trabalha com segurança, usando equipamentos de proteção individual. Identifica e elimina condições inseguras no local de trabalho, prevenindo acidentes. Observa princípios básicos de 

ergonomia.

ASCENSORISTA
ASCENSORISTA

ASSESSOR ESTRATÉGICO

Prestar assessoramento à Direção Superior, em assuntos de natureza estratégica; assessorar no planejamento e na execução das atividades relativas à gestão, apoiando a Direção Superior na tomada de decisões; assessorar, organizar e acompanhar a implantação de processos de modernização administrativa e de 

melhoria contínua, articulando as demandas de racionalização, organização e otimização dos procedimentos e alinhando-as à estratégia do órgão; prover a Direção Superior de informações sobre as atividades desenvolvidas nas unidades organizacionais, assessorando-a na tomada de decisões; analisar e acompanhar o 

desempenho global do órgão, assessorando a Direção Superior na identificação de entraves e oportunidades na execução de suas atividades e na proposição de ações que visem assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas; assessorar a Direção Superior na instituição de instrumentos e mecanismos 

capazes de assegurar a constante inovação, bem como a modernização e normatização institucional; manter e controlar, por meio de mecanismos próprios, indicadores estatísticos e gerenciais, assessorando a Direção Superior quanto à análise das informações; zelar pelo cumprimento das obrigações legais das políticas 

e normas do órgão; fazer recomendações sobre políticas e procedimentos relativos ao órgão, quando designado pela Direção Superior; elaborar minutas, relatórios, atos, portarias, orientações, recomendações e demais documentos pertinentes ao trabalho; zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos, 

sob sua responsabilidade; executar suas atividades em conformidade com a legislação vigente; executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ASSESSOR 

ORGANIZACIONAL

Prestar assessoramento à Direção Superior, em assuntos de natureza técnico-administrativa; assessorar no planejamento, organização e reestruturação das atividades desenvolvidas em unidades organizacionais do órgão; prover a Direção Superior de informações sobre as atividades desenvolvidas nas unidades 

organizacionais, assessorando-a na tomada de decisões; elaborar minutas, relatórios, atos, portarias, orientações, recomendações e demais documentos pertinentes ao trabalho; assessorar as atividades inerentes à organização, método e desenvolvimento institucional no âmbito do órgão; assessorar a organização, 

modernização e racionalização das formas de atuação, processos e métodos de trabalho utilizados pelo órgão; zelar pelo cumprimento das obrigações legais das políticas e normas do órgão; fazer recomendações sobre políticas e procedimentos relativos ao órgão, quando designado pela Direção Superior; manter 

articulação com entidades vinculadas ao órgão; zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos, sob sua responsabilidade; executar suas atividades em conformidade com a legislação vigente; executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ASSESSOR TÉCNICO

Prestar assessoramento aos níveis intermediários de chefia, em assuntos técnicos correspondentes à sua habilitação; assessorar na definição de diretrizes no planejamento de ações de trabalho e execução de atividades de apoio técnico, bem como monitorar e acompanhar resultados; assessorar a execução de serviços 

correspondentes à sua habilitação, participando da execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades técnicas, individualmente ou em equipes multidisciplinares; assessorar a execução de serviços correspondentes à sua habilitação, desenvolvendo análises, estudos, pesquisas, cálculos, processando dados 

e informações, elaborando laudos, pareceres, minutas de contratos e convênios, individualmente ou em equipesmultidisciplinares; assessorar a análise técnica de requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, conferindo prazos, normas e procedimentos legais; atuar na organização, 

condensação, interpretação e elaboração de pareceres técnicos, planilha de dados, quadros, levantamentos estatísticos, documentos e gráficos, entre outros; analisar processos, documentos, informações, ofícios, despachos e outros atos e emitir pareceres técnicos; assessorar a instrução de requerimentos e processos, 

realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; realizar coleta de dados e informações, com vistas à manutenção de registro dos mesmos; zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos, sob su responsabilidade; executar suas atividades em conformidade 

com a legislação vigente; executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior

ASSISTENTE 

ADMINSITRATIVO

Prestar assistência aos níveis intermediários de chefia, em assuntos administrativos relativos à área de atuação; assistir a organização e execução de atividades de apoio administrativo; prestar assistência aos níveis intermediários de chefia, desenvolvendo análises, estudos, pesquisas, cálculos, processando dados e 

informações; assistir a implementação e acompanhamento de projetos e programas desenvolvidos pelo órgão, bem como monitorar e acompanhar os resultados; elaborar relatórios, correspondências, planilhas, ofícios e demais documentos pertinentes ao trabalho, bem como protocolo, redação, digitação, revisão final 

e arquivamento de documentos; acompanhar, monitorar e controlar convênios e contratos que envolvam o órgão; manter a ordem e atualização de fichários, documentos, legislações, entre outros; prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo; realizar coleta de dados e informações, com vistas à 

manutenção do registro dos mesmos; prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone; zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos, sob sua responsabilidade; executar suas atividades em conformidade com a legislação vigente; executar outras 

atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ASSISTENTE DE 

LOGÍSTICA

OPERADOR DE ATIVIDADE LOGÍSTICA

ALMOXARIFE

OPERADOR DE CARGAS

ASSISTENTE 

OPERACIONAL

Prestar assessoramento aos níveis intermediários de chefia, em atividades administrativo-operacionais relativos à área de atuação; elaborar correspondências, planilhas, ofícios e demais documentos pertinentes ao trabalho; realizar as atividades de protocolo, organização, arquivamento, desarquivamento, digitação, 

digitalização de processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; manter organizados arquivos e cadastros; controlar a entrada e a saída de documentos; assistir o superior imediato, organizando e acompanhando agenda de compromissos; prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e 

externo, pessoalmente ou por telefone; zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos, sob sua responsabilidade; executar suas atividades em conformidade com a legislação vigente; eventualmente pode exercer atividades operacionais em atendimento a demandas específicas em determinados locais que 

exijam sigilo e segurança das informações: executar outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.
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AUXILIAR DE LIMPEZA

SERVENTE DE LIMPEZA

AUXILIAR DE LIMPEZA DE LABORATÓRIO

necessidade do serviço e orientação superior.

LIMPADOR DE VIDROS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

serviço e orientação superior.

APOIO OPERACIONAL

AJUDANTE DE MANUTENÇÃO

CARREGADOR

AJUDANTE DE PEDREIRO

COSTUREIRO/BORDADEIRO

outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

PASSADEIRO/LAVADEIRO

LAVADOR DE VEÍCULOS

MENSAGEIRO

outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

CAMAREIRO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

serviço e orientação superior.

AUXILIAR DE SERVIÇOS
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BOMBEIRO HIDRÁULICO

BOMBEIRO HIDRÁULICO

CAMAREIRA DE 

HOSPITAIS

CAMAREIRO HOSPITALAR

COPEIRO

COPEIRO

COZINHEIRO

COZINHEIRO

COVEIRO

COVEIRO

DIGITADOR

DIGITADOR

EDUCADOR INFANTIL

MONITOR EDUCACIONAL

ELETRICISTA

ELETRICISTA

ENCARREGADO

ENCARREGADO DE SERVIÇOS I
Elaborar plano de trabalho, conforme orientação superior e distribuir as tarefas para a equipe operacional (recepção e atendimento ao público, portaria, garçonaria, coperia, transporte, telefonia, mensageria, almoxarifado, dentre outras atividades); Supervisionar e avaliar a execução dos serviços operacionais 

prestados ao cliente, bem como acompanhar as atividades de supervisão de serviços gerais, quando houver; Acompanhar diariamente a assiduidade e pontualidade de sua equipe de trabalho; Solicitar a área responsável a substituição de empregados, quando necessário; Solicitar, receber, distribuir e controlar 

materiais, uniformes e Equipamentos de Proteção Individual; Identificar e propor soluções quando detectar qualquer irregularidade na prestação de serviços e solicitar providências de seu superior, quando extrapolar sua capacidade de atendimento; Orientar os subordinados diretos para a execução de atividades e 

rotinas de trabalho; Acompanhar a produtividade e zelar pela qualidade do trabalho; Efetuar remanejamentos de pessoal entre as equipes de trabalho; Zelar pela adequada utilização dos equipamentos da Empresa e solicitar as manutenções preventivas e corretivas, quando necessárias; Verificar a apresentação e a 

postura profissional de sua equipe de trabalho, orientando os empregados, quando necessário; Aplicar medidas disciplinares aos empregados envolvidos em ocorrências devidamente comprovadas; Elaborar relatórios, correspondências, planilhas e demais documentos pertinentes ao trabalho; Zelar para que os 

empregados se mantenham adequadamente uniformizados e identificados, e utilizem corretamente seus equipamentos de trabalho; Executar suas atividades conforme normas e procedimentos técnicos de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental em conformidade com a legislação vigente; Executar 

outras atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ENCARREGADO DE 

CAMPO

ENCARREGADO DE CAMPO
Supervisionar, coordenar, controlar, dividir e executar tarefas de conservação, portaria e manutenção patrimonial; Administrar recursos humanos, bens patrimoniais e materiais de consumo; verificar manutenção de instalações, equipamentos e utensílios; auxiliar nos serviços burocráticos (distribuição e controle de 

vales- alimentação e transporte, demonstrativos de pagamentos, marcação de férias e outros); Elaborar e redigir ocorrências; controlar a assiduidade e a pontualidade da equipe de trabalho sob sua responsabilidade; Controlar o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual; Treinar a equipe de trabalho;  

Responsabilizar-se pelo resultado do trabalho de sua equipe, avaliando o desempenho de funcionários, a execução de serviços e relatório de operação e de avaliação; Adotar medidas que garantam a segurança do local, do patrimônio e dos funcionários; Representar a empresa quando designado, nos clientes, sindicatos 

e órgãos públicos; Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental; Executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

ENCARREGADO GERAL

ENCARREGADO GERAL
Coordenar, controlar e acompanhar a regular execução dos serviços pelos profissionais alocados nos postos de serviço, objetivando o bom andamento das atividades;  Conhecer as disposições contidas no Contrato, as normas internas do CONTRATANTE e as missões de cada posto de serviço, e assim orienta os 

empregados subordinados para o correto cumprimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades;  Coordenar, orientar, estabelecer rotinas, propor melhorias, efetuar controles, em conformidade com as determinações do gestor e dos fiscais do contrato; Cuidar da disciplina de seus subordinados e controlar a 

pontualidade e a assiduidade bem como as atribuições de competência das categorias; Providenciar as substituições necessárias de acordo com as previsões contratuais; Efetuar os controles em sistema informatizado e emite planilhas e relatórios de frequência destinados ao confronto de informações com o gestor ou 

com os fiscais do contrato;  Reportar ao preposto e à gestão e fiscalização do contrato as ocorrências e os principais fatos e receber deles instruções e orientações; Efetuar o controle de qualidade das entregas realizadas e coletar dados estatísticos sobre execução dos serviços; Auxiliar na elaboração do relatório 

gerencial mensal de avaliação dos serviços e demais relatórios gerenciais necessários para o acompanhamento da execução dos serviços; Estar à disposição dos empregados alocados na execução dos serviços, sempre que necessário, com o objetivo de resolver problemas relativos ao trabalho; Receber reclamações, 

críticas e sugestões, bem como solicitações relacionadas ao serviço; Registrar atas de reunião e outros documentos e relatórios pertinentes ao serviço; Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental; Executar atividades 

correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior

FRENTISTA

FRENTISTA

necessidade do serviço e orientação superior.
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GARÇOM

GARÇOM

tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

JARDINEIRO

JARDINEIRO

LABORATORISTA

LABORATISTA
Prestar assessoramento administrativo-operacional. Ser responsável por apoiar a organização e controle dos materiais necessários para as análises e testes, assegurando que todos os itens e equipamentos estejam disponíveis, organizados e conservados de acordo com as normas técnicas, de segurança e 

procedimentos operacionais. Além disso, deverá garantir a utilização adequada dos equipamentos, zelando pela sua manutenção preventiva e operando-os de maneira a assegurar que todas as etapas do processo sejam realizadas com eficiência, qualidade e conforme os procedimentos operacionais estabelecidos, bem 

como contribuir com as atividades da equipe garantindo que os registros e anotações sejam feitos de forma precisa relatando todos os resultados das atividades realizadas no setor, cooperar com a interpretação e análise de resultados, identificando desvios e propondo medidas corretivas quando necessário e 

colaborar com os engenheiros e técnicos na elaboração de relatórios técnicos e pareceres sobre a qualidade dos materiais.

MANUTENÇÃO DE ÁREAS 

VERDES E VIVEIROS

CAPINEIRO

VIVEIRISTA

MECÂNICO DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

MECÂNICO DE EQUIPAMENTOS

MOTOCICLISTA

MOTOCICLISTA

MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

Executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

MOTORISTA DE 

CAMINHÃO

MOTORISTA D

orientação superior.

MOTORISTA DE 

CAMINHÃO (CARGAS 

PESADAS)

MOTORISTA DE CARGAS

executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

MOTORISTA DE VEÍCULO 

DE SERVIÇO

MOTORISTA B

orientação superior.
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MOTORISTA DE 

PASSAGEIROS

MOTORISTA DE PASSAGEIROS
'Conduzir veículos automotores utilizados no transporte coletivo de passageiros, cuja lotação exceda a 13 (treze) lugares, inclusive ônibus e microônibus e todos os veículos abrangidos nas categorias “B”, “C” e “D”, portando a documentação obrigatória; Prestar atendimento ao público, transportando usuários, 

conforme solicitação; Zelar pela segurança e conforto dos passageiros; Registrar e controlar os dados relacionados às saídas do veículo; Manter o veículo devidamente limpo e abastecido; Realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo; Identificar a necessidade de manutenções 

preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável; Realizar viagens, sempre que necessário, para atendimento das demandas de serviços; Preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado; Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 

higiene e preservação ambiental; Executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

MOTORISTA EXECUTIVO

MOTORISTA B
Conduzir veículos automotores  exclusivamente para Governador e Vice-Governador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, Deputados, Vereadores, Desembargadores, Juízes, Promotores de Justiça, Procuradores de Justiça, Procuradores do Trabalho, Procuradores de Estado, Diretores de empresas públicas ou privadas, 

secretários de estado e secretários adjuntos de estado, cuja a lotação não exceda a 07 (sete) lugares, portando a documentação obrigatória; prestar atendimento ao público, transportando usuários, conforme solicitação; coletar e entregar documentos, valores, mercadorias e encomendas, conforme solicitação; emitir e 

coletar recibos do material transportado, bem como preencher protocolos; registrar e controlar os dados relacionados às saídas do veículo; manter o veículo devidamente limpo e abastecido; realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo; realizar manutenções básicas do veículo e 

identificar a necessidade de manutenções preventivas  e  corretivas,  informando-a  ao  setor  responsável;  realizar  viagens,  sempre  que  necessário, para atendimento das demandas de serviços; preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado; executar as atividades  em  conformidade com  as  normas  e  

procedimentos  técnicos  e de  segurança,  qualidade, higiene e preservação ambiental; executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

MOTORISTA DE ÔNIBUS

MOTORISTA DE PASSAGEIROS

OPERADOR DE 

ACABAMENTO GRÁFICO

BROCHURISTA GRÁFICO

OPERADOR FABRIL

OPERADOR FABRIL
Prepara as atividades, consultando o programa de produção e definindo procedimentos para operação e controle de processos de produção química, em regimes contínuos ou descontínuos. Opera equipamentos e plantas de processos. Realiza controles analíticos e operacionais de variáveis de processo, utilizando 

sistemas de controle analógicos e digitais. Realiza manipulação e movimentação de produtos químicos diversos. Monitora os instrumentos de medição e controle, para garantir que as condições especificadas sejam mantidas. Ajusta condições operacionais dos equipamentos e acompanha os resultados do ajuste 

realizado. Em casos de emergência, desliga equipamentos. Controla parâmetros do processo produtivo, coletando amostras de produto e interpretando análises laboratoriais. Efetua ajustes nas variáveis de controle - pressão, vazão e temperatura -, considerando resultados das análises. Monitora a qualidade do 

produto durante o processo. Emite relatório de ocorrência de anomalia, identificando suas causas, e segrega produtos não-conformes. Pode atuar no acabamento de produtos intermediários ou finais, imprimindo marcas e gravuras em produtos, ajustando gaxetas e selos mecânicos, moldando materiais, com o uso de 

matriz, entre outros processos. Documenta as atividades realizadas, apresentando dados de produção, relatando as ocorrências e registrando os dados operacionais, tais como temperatura, pressão, vazão, nível, entre outras variáveis de controle, matérias primas e insumos usados, tempos de processamento, e 

resultados de testes. Emite relatórios. Faz interface de revezamento de turnos, interpretando relatórios do anterior e descrevendo as ocorrências durante o seu horário.Inspeciona as áreas de trabalho, verificando as condições de operação e detectando vazamentos ou mau funcionamento de equipamentos. Verifica a 

validade da calibração dos instrumentos. Testa a consistência das informações dos instrumentos. Mantém o local de trabalho limpo e organizado. Controla desperdício de materiais. Separa, identifica e classifica resíduos – sólidos e líquidos -, para descarte, reúso e reciclagem. Faz descarte de forma ecologicamente 

OPERADOR DE 

BARRAGEM

OPERADOR DE BARRAGEM
Gestão de funcionários das barragens; Elaboração e controle de Documentos diversos relacionadas à Barragem; Tabulação e envio de dados de Leituras de Intrumentação à equipe Técnica; Elaboração e envio de Relatórios de Atividades Semanais desenvolvidas em campo; Controle de todo o Patrimônio realcionado às 

Barragens; Realização de leituras de Instrumentação Semanais; Execução de pequenos reparos em estruturas e afins; Limpezas de canaletas de drenagem, limpeza de vegetação no entorno e no barramento; Retiradas de detritos de rochas e outras materiais depositados na concha do Vertedouro; Vigilância e controle 

de fluxo dentro das dependências das Barragens;  Operações rotineiras dos equipamentos hidromecânicos conforme orientações técnicas; Monitoramento das áreas de jazida em recuperação e de preservação permanente; Serviços de operação dos Sistemas de abastecimento de água das Famílias reassentadas. Auxilio 

em serviços de manutenção em poços artesianos e bombas, junto ao engenheiro  residente. Auxilio no Abastecimento de água às famílias reassentadas.

OPERADOR DE CALDEIRA

OPERADOR DE CALDEIRA

OPERADOR DE CIRCUITO 

FECHADO DE TELEVISÃO 

(CFTV)

OPERADOR DE MONITORAMENTO

OPERADOR DE 

EMPILHADEIRA

OPERADOR DE EMPILHADEIRA

OPERADOR DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/TRATORISTA

OPERADOR DE POÇOS 

ARTESIANOS

OPERADOR DE POÇOS ARTESIANOS
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OPERADOR DE SOM E 

IMAGEM

OPERADOR DE SOM

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS

ORIENTADOR 

AMBIENTAL

MONITOR AMBIENTAL HABILITADO AB

serviço e orientação superior.

MONITOR AMBIENTAL

MONITOR AMBIENTAL HABILITADO A

PORTEIRO

PORTEIRO/VIGIA

RECEPCIONISTA

RECEPCIONISTA

SUPORTE 

ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO VEICULAR

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS
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TÉCNICO FABRIL

TÉCNICO EM BIOQUÍMICA e TÉCNICO EM BIOTECNOLOGIA
Executar atividades técnicas de apoio em laboratórios e unidades operacionais, envolvendo preparação de soluções e reagentes, realização de ensaios físico-químicos, microbiológicos e biotecnológicos, operação e calibração de equipamentos analíticos, coleta e preparo de amostras, registro e controle de resultados 

experimentais, acompanhamento de processos produtivos e laboratoriais, controle de qualidade de matérias-primas e produtos, aplicação de normas de biossegurança e segurança química, organização e manutenção de materiais e infraestrutura laboratorial, além de apoio à execução de protocolos técnicos, pesquisas 

aplicadas e rotinas de desenvolvimento tecnológico.

As atribuições específicas de cada profissional observarão, obrigatoriamente, a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO correspondente, bem como o item '4.3 - EMPREGOS COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO' do Normativo de Empregos e Salários da MGS, as normas regulamentadoras do respectivo 

conselho profissional competente, e a legislação vigente.

TELEDIGIFONISTA

TELEDIGIFONISTA

TELEFONISTA

TELEFONISTA

TELEFONISTA

TELEFONISTA

TRABALHADOR 

AGRÍCOLA

RURÍCOLA

SERVIÇOS TÉCNICOS DE TELECOMUNICAÇÃO

TÉCNICO CONTÁBIL

TÉCNICO DE EDIFICAÇÃO

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

WEBDESIGNER

TÉCNICO ESPECIALIZADO
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IMPRESSÃO GRÁFICA

IMPRESSOR GRÁFICO

TRATADOR DE ANIMAIS

TRATADOR DE ANIMAIS

superior.

VIGIA DE PARQUE

VIGIA MOTORIZADO

executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

TRABALHADOR DA 

MANUTENÇÃO PREDIAL E 

INSTALAÇÕES

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

CARPINTEIRO

MARCENEIRO

PEDREIRO

PINTOR

SERRALHEIRO
Confeccionar, reparar e instalar peças e elementos diversos em chapas de metal; fabricar ou reparar caldeiras, tanques, reservatórios e outros recipientes de chapas de aço; recortar, modelar e trabalhar barras perfiladas de materiais ferrosos e não ferrosos para confeccionar portas, janelas, basculantes, portões e 

esquadrias; executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental; executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.
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